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Documentos necessários para  
 CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PJ 

 
 
- REQUERIMENTO ASSINADO PELO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL, 

SOLICITANDO CANCELAMENTO; 

 
- UM DESTES DOCUMENTOS:  

 

 EXTINÇÃO DA EMPRESA PERANTE À JUNTA COMERCIAL (OU PERANTE AO SEBRAE, 

NO CASO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OPTANTE PELO “SIMPLES”)  OU ÀS 

RECEITAS FEDERAL E ESTADUAL;  

 

 ADITIVO CONTRATUAL DA EMPRESA COMPROVANDO DESLIGAMENTO DO RAMO 

VETERINÁRIO PERANTE A JUNTA COMERCIAL (OU PERANTE AO SEBRAE, NO CASO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OPTANTE PELO “SIMPLES”)  OU ÀS RECEITAS 

FEDERAL E ESTADUAL. 

 

 
*A ASSINATURA DO REQUERIMENTO TEM QUE SER DO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE 

LEGAL, MEDIANTE PROCURAÇÃO PÚBLICA OU ESPECÍFICA . 

 
- A anuidade é devida inclusive no exercício em que se requerer o cancelamento. Se 
requerido até 31 de maio serão devidos apenas os duodécimos da anuidade relativa ao 
período vencido. Em nenhuma hipótese será devolvida anuidade. 
 
Se a solicitação for apresentada até 31 de janeiro, pagará 1/12 (um doze avos); até 28 de 
fevereiro pagará 2/12 (dois doze avos), até 31 de março pagará 3/12 (três doze avos), 
até 30 de abril pagará 4/12 (quatro doze avos) e até 31 de maio pagará 5/12 (cinco doze 
avos) da anuidade do exercício. 
 
 
 

OBS: cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de TODOS OS 

ORIGINAIS. 

 
 

 


